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Programa de Concurso 
Artigo 1.º  

Objeto do Concurso 

O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar na sequência do 

procedimento pré-contratual que tem como objeto a aquisição de Switchs de rede, Firewall e Access Points 

Wireless.  

 

Artigo 2.º 

Procedimento de contratação 

O procedimento de contratação reveste a forma de Concurso Público, nos termos da alínea b) do n.º 1 do 

artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), decreto-lei n.º 111-B/2017 de 31 de agosto, na atual 

redação. 

 

Artigo 3.º  

Entidade adjudicante e órgão que tomou a decisão de contratar 

1. A entidade adjudicante é o Hospital do Espírito Santo de Évora (HESE), E.P.E., sito no Largo Senhor da 

Pobreza, 7000-811 Évora. 

2. A decisão de contratar foi tomada pelo Conselho de Administração do Hospital do Espírito Santo de Évora, 

E.P.E., nomeado pela Resolução n.º 39/2019 do Conselho de Ministros de 20 de fevereiro de 2019, 

publicado a 20 de fevereiro na 2.ª série do Diário da República. 

 

 

Artigo 4.º  

Júri  

O CONCURSO é conduzido por um júri, composto por elementos a designar pelo órgão que tomou a decisão 

de contratar, nos termos do artigo 67.º do CCP. 

 

Artigo 5.º  

Peças concursais 

O processo do CONCURSO PUBLICO é composto pelas seguintes peças: 

a. O presente programa do CONCURSO; 

b. O CADERNO DE ENCARGOS. 
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Artigo 6.º  

Disponibilização Electrónica das Peças do Concurso 

As peças do concurso, conforme o artigo 5.º, encontram-se disponíveis de forma livre, completa e gratuita na 

Plataforma Eletrónica Vortalnext, e onde podem ser consultadas desde a data da primeira publicação do 

anúncio. 

 

Artigo 7.º  

Esclarecimentos e retificações relativos às peças concursais 

1. No primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das propostas, os interessados podem solicitar os 

esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do procedimento, previstas no 

artigo 5.º, e no mesmo prazo, devem apresentar uma lista na qual identifiquem, expressa e 

inequivocamente, os erros e as omissões das peças do procedimento por si detetados. 

2. Consideram-se erros e omissões das peças procedimentais os constantes no n.º 2 do artigo 50.º do CCP. A 

lista a apresentar ao órgão competente para a decisão de contratar deve identificar, expressa e 

inequivocamente, os erros e omissões do caderno de encargos detetados. 

3. Os esclarecimentos a que se refere no n.º 1, serão prestados até ao termo do segundo terço do prazo 

fixado para a apresentação das propostas. Por delegação de competências do órgão competente para a 

decisão de contratar, são prestados pelo júri do procedimento. 

4. O órgão competente para a decisão de contratar pronuncia-se sobre os erros e omissões até ao termo do 

segundo terço do prazo fixado para a apresentação das propostas, onde deve identificar os termos do 

suprimento de cada um dos erros ou das omissões aceites. 

5. Independentemente do disposto nos números anteriores, o órgão competente para a decisão de contratar 

pode, oficiosamente, proceder à retificação de erros ou omissões das peças do procedimento, bem como 

prestar esclarecimentos, no prazo referido no n.º 1, ou até ao final do prazo de entrega das propostas, 

devendo, neste caso, prorrogar o prazo fixado para apresentação das propostas. 

6. Os esclarecimentos, as retificações e as listas com a identificação dos erros e omissões detetados pelos 

interessados devem ser disponibilizados na plataforma eletrónica Vortalnext e juntos às peças do 

procedimento que se encontrem patentes para consulta, devendo todos os interessados que as tenham 

obtido ser imediatamente notificados desse facto. 

7. Os esclarecimentos e as retificações fazem parte integrante das peças concursais a que dizem respeito e 

prevalecem sobre estes em caso de divergência. 
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Artigo 8.º 

Prazo e Modo de Apresentação de Propostas 

1. As propostas e os documentos que as acompanham devem ser apresentados até às 18h00m inclusive, do 

15.º dia a contar da data da publicação do anúncio para publicação no Diário da República.  

2. Os documentos que constituem a proposta deverão ser apresentados na plataforma eletrónica utilizada 

pela Entidade Adjudicante e deverá estar assinada em cumprimento do disposto no Decreto-lei n.º 88/2009 

de 09 de abril e na Lei n.º 96/2015 de 17 de agosto. A aposição de assinatura eletrónica qualificada deve 

ocorrer em cada um dos documentos eletrónicos que constituem a proposta. 

3. Nos casos em que o certificado digital não relacione diretamente o assinante com a sua função e poder de 

assinatura, deve o concorrente submeter na plataforma o documento eletrónico oficial indicando o poder 

de representação e assinatura do assinante. 

4. Em proposta apresentada por um agrupamento concorrente, a proposta deve ser assinada pelo 

representante comum dos membros que o integram, caso em que devem ser juntos à proposta os 

instrumentos de mandato emitidos por cada um dos seus membros ou, não existindo representante 

comum, deve ser assinada por todos os seus membros ou respetivos representantes. 

5. A proposta deve ser assinada pelo concorrente ou seus representantes, que tenham poderes para o 

obrigar. Sempre que a proposta seja assinada pelo procurador, juntar-se-á a procuração que confira a este 

esse efeito, devidamente legalizada. 

6. O não cumprimento dos números anteriores é motivo de exclusão da proposta. 

 

Artigo 9.º   

Proposta 

1. A proposta é a declaração pela qual o concorrente manifesta à entidade adjudicante a sua vontade de 

contratar e o modo pelo qual se dispõe a fazê-lo. 

 

2. A proposta é constituída pelos seguintes documentos: 

a) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do caderno de encargos, conforme modelo em 

anexo (Anexo II); 

b) Preço unitário por posição; 

c) Preço total do lote; 

d) Ficha técnica do fabricante que comprove o cumprimento de cada um dos requisitos mínimos referidos; 
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e) Valor do IVA, se aplicável 

3. A proposta é a declaração pela qual o concorrente manifesta à Entidade Adjudicante a sua vontade de 

contratar e modo pelo qual se dispõe a fazê-lo, deve ser redigida em língua portuguesa (excecionando 

termos técnicos que podem ser redigidos em inglês), sem rasuras, entrelinhas ou palavras riscadas e 

processada informaticamente.  

4. O não cumprimento das alíneas anteriores é motivo de exclusão da proposta. 

5. Na proposta o concorrente pode ainda especificar aspetos que considere relevantes para a apreciação da 

mesma. 

6. O preço, não incluindo o I.V.A., devendo ser indicado em algarismos e por extenso, e em caso de 

divergência, os últimos prevalece sobre os indicados em algarismos.  

7. O concorrente e/ou agrupamento fica obrigado a manter a sua proposta durante um período de 66 

(sessenta e seis) dias contados da data limite fixado para apresentação das propostas. 

 

Artigo 10.º 

Indicação do preço 

1. Os preços constantes da proposta são indicados em algarismos e não incluem o IVA. 

2. Quando os preços constantes da proposta forem também indicados por extenso, em caso de divergência, 

estes prevalecem, para todos os efeitos, sobre os indicados em algarismos. 

 

Artigo 12.º  

Propostas variantes  

Não é admitida a apresentação de propostas variantes, sendo que a sua apresentação é motivo de exclusão da 

proposta base e da proposta variante.  

 

Artigo 13.º  

Prazo de manutenção das propostas 

1. Os concorrentes são obrigados a manter as suas propostas durante um prazo de 66 (sessenta e seis) dias 

contados da data limite à de apresentação. 

 

Artigo 14.º  

Apreciação das propostas 

1. As propostas apresentadas serão em seguida analisadas e avaliadas pelo júri do CONCURSO. 
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2. O júri elaborará um relatório preliminar fundamentado sobre a análise das propostas, ordenando-as de 

acordo com o critério de adjudicação. 

3. O júri deve, no mesmo relatório, propor a exclusão das propostas cuja análise revele alguma das situações 

previstas no n.º 2 do artigo 70.º e nos n.ºs 2 e 3 do artigo 146.º do CCP. 

 

Artigo 15.º 

 Audiência prévia 

1. O Júri do concurso deve, antes de proferida a decisão final de adjudicar e para elaborar o relatório final, 

proceder à audiência prévia escrita dos concorrentes. 

2. Os concorrentes têm cinco dias, após a notificação do relatório preliminar, para se pronunciarem. 

 

Artigo 16.º  

Adjudicação de proposta apresentada por um agrupamento 

1. Se a adjudicação recair em proposta apresentada por um agrupamento, as entidades que o compõem 

devem, depois de lhe ser notificada a adjudicação, mas antes da celebração do CONTRATO, associar-se na 

modalidade de consórcio externo ou num modelo de Agrupamento Complementar de Empresas, em 

regime de responsabilidade solidária, nos termos do disposto no decreto-lei n.º 231/81, de 28 de Julho. 

2. O contrato de consórcio deve indicar a entidade que exercerá a função de líder de consórcio, devendo ser-

lhe conferidos, no mesmo ato, e por procuração, os poderes referidos no n.º 1 do artigo 14.º do decreto-

lei n.º 231/81, de 28 de Julho, e ainda os poderes especiais para receber da ENTIDADE ADJUDICANTE, e 

delas dar quitação, quaisquer quantias que devam ser pagas às consorciadas em execução do CONTRATO. 

 

Artigo 17.º  

Esclarecimentos a prestar pelos concorrentes 

Os concorrentes obrigam-se a prestar, relativamente às respetivas propostas e a todos os documentos que as 

instruam, os esclarecimentos que o júri do CONCURSO considere necessários para efeitos da sua análise e 

avaliação, nos termos do artigo 72.º do CCP. 

 

Artigo 18.º 

Critério de adjudicação 

1. O critério no qual se baseará a apreciação da proposta, será o da proposta economicamente mais 

vantajosa na modalidade monofatorial “avaliação do preço”, atendendo o mais baixo preço apresentado. 
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2. Em caso de empate, o fator de desempate será a proposta selecionada na sequência de sorteio a 

desenrolar presencialmente com os interessados, do qual será lavrada ata por todos os presentes. 

 

Artigo 19.º  

Leilão Eletrónico 

Não haverá lugar a leilão eletrónico. 

 

Artigo 20.º  

Causas de Não Adjudicação 

Não há lugar a adjudicação quando:  

a. Nenhum concorrente haja apresentado proposta;   

b. Todas as propostas tenham sido excluídas;   

c. Por circunstâncias imprevistas, seja necessário alterar aspetos fundamentais das peças do procedimento 

após o termo do prazo fixado para a apresentação das propostas;   

d. Circunstâncias supervenientes ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas, relativas 

aos pressupostos da decisão de contratar, o justifiquem. 

 

Artigo 21.º  

Minuta do contrato 

1. A minuta do CONTRATO é enviada pela ENTIDADE ADJUDICANTE ao(s) Adjudicatário(s) após a respectiva 

aprovação.  

2. O(s) Adjudicatário(s) deve(m) prestar a caução devida nos termos dos artigos seguintes no prazo de 10 

(dez) dias a contar da notificação de adjudicação, devendo comprovar essa prestação junto da ENTIDADE 

ADJUDICANTE no dia imediatamente subsequente. 

3. Podem ser efetuados ajustamentos ao conteúdo do(s) contrato(s) a celebrar nos termos dos artigos 99.º e 

100.º do CCP. 

4. A(s) minuta(s) do(s) CONTRATO(s) e os ajustamentos propostos consideram-se aceites pelo(s) 

adjudicatário(s) quando haja aceitação expressa ou quando não haja reclamação nos 5 (cinco) dias úteis 

subsequentes à respetiva notificação.  

 

Artigo 22.º  

Caução 

Não é exigida caução nos termos do n.º 2 do artigo 88.º do Código dos Contratos Públicos.  
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Artigo 23.º  

Documentos de habilitação 

1. (s) Adjudicatário(s) deve(m) apresentar os seguintes documentos de habilitação, no prazo de 10 (dez) dias: 

a. Declaração emitida conforme modelo constante do anexo III; 

b. Documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do 

artigo 55.º do CCP; 

c. Informação sobre o(s) representante(s) legal(ais) necessários à outorga do contrato (nome completo, 

número de identificação civil e data de validade), registo criminal e respetiva procuração, se aplicável; 

d. Certidão permanente; 

e. Registo criminal da empresa em como não se encontra em nenhuma das situações, previstas na alínea 

h) do artigo 55.º do CCP. 

2. O Adjudicatário deve apresentar reprodução dos documentos de habilitação referidos no número 

anterior na Plataforma Eletrónica Vortalnext utilizada pela Entidade Adjudicante. Caso os documentos 

não venham em língua portuguesa, deve o Adjudicatário fazê-los acompanhar de tradução devidamente 

legalizada.  

3. Quando os documentos a apresentar se encontrem disponíveis na Internet, o Adjudicatário pode, em 

substituição da apresentação da sua reprodução, indicar à Entidade Adjudicante o endereço do sítio onde 

aqueles podem ser consultados, bem como a informação necessária a essa consulta, desde que os 

referidos sítio e documentos dele constantes estejam redigidos em língua portuguesa. 

4. Sempre que sejam detetadas irregularidades nos documentos apresentados, que possam levar à 

caducidade da adjudicação, a Entidade Adjudicante concede um prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data de notificação, para que o Adjudicatário as possa suprir. 

5. Quando o Adjudicatário for um agrupamento de pessoas singulares ou coletivas, os diversos membros do 

agrupamento devem apresentar os documentos referidos na alínea a) e b) do n.º 1 do presente artigo, 

bem como os documentos referidos na Portaria n.º 372/2017 de 14 de dezembro, caso a atividade por 

esse membro desenvolvida requeira a titularidade dos referidos alvarás, licenças e autorizações. 

6. Todos os concorrentes serão notificados em simultâneo da apresentação dos documentos de habilitação 

pela Entidade Adjudicante com indicação do dia em que ocorreu essa apresentação e os documentos da 

habilitação apresentados pelo Adjudicatário serão disponibilizados, para consulta de todos os 

concorrentes, na Plataforma Eletrónica Vortalnext. 
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Artigo 24.º 

 Idioma dos documentos de habilitação 

1. Todos os documentos de habilitação do Adjudicatário devem ser redigidos em língua portuguesa. 

2. Porém, e dada a natureza ou origem dos mesmos deverão fazer-se acompanhar por tradução 

devidamente legalizada, quando apresentados em língua estrangeira. 

 

Artigo 25.º  

Modo de apresentação dos documentos de habilitação 

1. O Adjudicatário deve apresentar reprodução dos documentos de habilitação referidos no artigo 24.º do 

Programa do Procedimento para a plataforma eletrónica Vortal. 

2. Quando os documentos a que se refere na alínea b) e c) do artigo 24.º do Programa do Procedimento se 

encontrem disponíveis na Internet, o Adjudicatário pode, em substituição da apresentação da sua 

reprodução, indicar à ENTIDADE ADJUDICANTE o endereço do sítio onde aqueles podem ser consultados, 

bem como a informação necessária a essa consulta, desde que os referidos sítio e documentos dele 

constantes estejam redigidos em língua portuguesa. 

 

Artigo 26.º  

Apresentação dos documentos de habilitação por agrupamentos 

1. Quando o Adjudicatário for um agrupamento de pessoas singulares ou coletiva os documentos previstos 

nas alíneas a) a b) do artigo 24.º do Programa do Procedimento devem ser apresentados por todos os 

seus membros. 

2. Os restantes documentos referidos no artigo 24.º do Programa do Procedimento devem ser apresentados 

por todos os seus membros cuja atividade careça da sua titularidade. 

 

Artigo 27.º  

Notificação da apresentação dos documentos de habilitação 

1. Todos os concorrentes serão notificados em simultâneo da apresentação dos documentos de habilitação 

pelo adjudicatário com indicação do dia em que ocorreu essa apresentação. 

2. Os documentos da habilitação apresentados pelo adjudicatário serão disponibilizados, para consulta de 

todos os concorrentes, na Plataforma Eletrónica VORTAL. 
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Artigo 28.º 

Caducidade da Adjudicação 

A adjudicação caduca nomeadamente: 

a. Por não apresentar os documentos de habilitação exigidos no presente Programa do Concurso; 

b. Por não apresentar os documentos de habilitação dentro do prazo estabelecido; 

c. Por facto que lhe seja imputável, o Adjudicatário prestar falsas declarações e/ou apresentar 

documentos falsos, nos termos dos artigos 87.º do CCP; 

d. Por facto que lhe seja imputável, o Adjudicatário não outorgar o CONTRATO no dia e hora previsto; 

e. E no caso de um agrupamento o mesmo não se tiver associado nos termos do n.º 4 do artigo 54.º do 

CCP, seguindo-se quanto ao mais o regime previsto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 105.º do CCP. 

 

Artigo 29.º 

 Despesas da apresentação da candidatura e da elaboração da proposta 

Todas as despesas inerentes à elaboração e apresentação das candidaturas e propostas constituem encargo 

dos concorrentes. 

 

Artigo 31.º 

Prazo de Vigência 

1. O contrato termina com a entrega dos equipamentos fornecidos no âmbito do procedimento e com a 

aprovação dos testes de aceitação que devem ocorrer no período de 60 dias. 

2. A execução total ou parcial do presente procedimento está condicionada ao respetivo cabimento 

orçamental atribuído aquando a aprovação do Orçamento para 2020. 

 

Artigo 32.º  

Agência para a Modernização Administrativa, IP  

O presente procedimento não tem início sem o respetivo parecer prévio favorável da AMA, de acordo com 

Decreto – Lei nº 107/2012 de 18 de maio de 2012. 

 

Artigo 33.º 

 Legislação aplicável 

Ao presente procedimento de concurso público aplica-se o disposto no Código dos Contratos Públicos nos 

termos do decreto-lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro e da declaração de retificação n.º 18-A/2008, e respetivas 

atualizações. 
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Caderno de Encargos 
CLÁUSULAS JURÍDICAS 

 
Artigo 1.º  

Objeto do Contrato 

O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar na sequência do 

procedimento pré-contratual que tem como objeto a aquisição de Switchs de rede, Firewall e Access Points 

Wireless.  

 
Artigo 2.º 

Prazo de Vigência 

O contrato termina com a entrega dos equipamentos fornecidos no âmbito do procedimento e com a 

aprovação dos testes de aceitação que devem ocorrer no período de 60 dias. 

 

Artigo 3.º   

Preços base e preço contratual 

1. O preço base unitário, constitui o preço máximo que a entidade adjudicante está disposta a pagar. Caso a 

proposta apresente um preço superior é excluída.  

2. O preço base do procedimento é de 52.407,47 €.  

 

Artigo 4.º 

Aspetos submetidos à concorrência 

1. Nos termos do artigo 42.º do CCP, é submetido à concorrência o fator preço conforme definido no artigo 

18.º do programa do procedimento. 

 

Artigo 5.º 

Aspetos não submetidos à concorrência 

1. Nos termos do n.º 5 do artigo 42.º do CCP, os concorrentes devem observar nas suas propostas, e como 

eventuais futuros Adjudicatários, garantir, sem encargos adicionais para a Entidade Adjudicante, os 

aspetos não submetidos à concorrência referidos no Clausulado Técnico do presente Caderno de Encargos. 

2. O incumprimento dos pressupostos no Clausulado Técnico implica a exclusão da proposta. 
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Artigo 6.º 

Documentos integrantes do Contrato 

1. O CONTRATO integra os seguintes documentos: 

a. O clausulado contratual; 

b. Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos identificados pelos concorrentes 

que tenham sido expressamente aceite pelo Contraente Público; 

c. Os esclarecimentos e as retificações relativas ao Caderno de Encargos; 

d. O presente Caderno de Encargos; 

e. A Proposta Adjudicada; 

f. Os esclarecimentos sobre a PROPOSTA prestados pelo Co-contratante durante o procedimento 

concursal. 

2. O Contraente Público pode excluir expressamente do CONTRATO os termos ou condições constantes da 

PROPOSTA que se reportem a aspetos de execução do CONTRATO não regulados pelo presente Caderno 

de Encargos e que não sejam considerados estritamente necessários à sua execução, ou sejam 

considerados desproporcionados. 

3. Em caso de divergência entre os documentos que integram o CONTRATO designados nas alíneas b) a f) do 

n.º 1 a prevalência obedece à ordem por que aí vêm enunciados. 

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior e o clausulado contratual, 

prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo 

99.º do CCP e aceites pelo Co-contratante nos termos do disposto no artigo 101.º do mesmo código. 

5. Os aditamentos ao CONTRATO devem estabelecer a sua própria prevalência relativamente aos restantes 

documentos. 

 

Artigo 7.º 

Faturação 

1. As faturas são enviadas obrigatoriamente para o Serviço de Aprovisionamento – Stocks. Devem incluir, a 

seguinte informação: 

a. Número da nota de encomenda; 

b. Número de compromisso; 

c. A relação dos serviços realizados e dos bens entregues. 
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2. O Co-contratante não poderá faturar serviços ou bens que não constem da sua proposta, e que não 

tenham sido objeto de execução do Contrato. Caso o faça, o custo será da sua responsabilidade, não 

havendo lugar a qualquer faturação. 

3. Não há lugar a faturação adicional, para além do determinado no presente Caderno de Encargos. 

 

Artigo 8.º  

Penalidades 

1. Pelo incumprimento de obrigações emergentes do CONTRATO, a ENTIDADE ADJUDICANTE pode exigir do 

ADJUDICATÁRIO o pagamento de uma multa pecuniária, nos termos e nas condições estabelecidas nos 

números seguintes. 

2. Verificando-se rescisão unilateral do contrato, o segundo outorgante, obriga-se a indemnizar o primeiro 

outorgante em 5% (cinco por cento) do valor faturado até à data da rescisão. 

 

Artigo 9.º  

Prazo de Pagamento 

1. O prazo de pagamento é de 60 (sessenta) dias de calendário a contar da data de entrada da fatura nas 

instalações do Contraente Público, a qual só pode ser emitida após o vencimento da obrigação e emissão 

da respetiva nota de encomenda. A nota de encomenda será emitida pelo período de determinação dos 

fundos disponíveis, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 8.º do decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de 

junho, sendo nela necessariamente inscrito, sob pena de nulidade, um número de compromisso válido e 

sequencial. 

2. Para os efeitos do número anterior, a obrigação considera-se vencida com o fornecimento dos bens objeto 

do contrato.  

3. O HESE reserva-se o direito de descontar aos pagamentos mencionados o valor das penalidades em que o 

Co-contratante, nos termos do presente Caderno de Encargos. 

4. Em caso de discordância por parte do Contraente Público, quanto aos valores indicados nas faturas, deve 

este comunicar ao fornecedor, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o Co-contratante obrigado 

a prestar os esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nota de crédito.  
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Artigo 10.º  

Atrasos nos Pagamentos 

1. Salvo se o atraso não for lhe for imputável, o Contraente Público está obrigado ao pagamento de juros de 

mora, sempre que exista atraso no cumprimento das obrigações pecuniárias, ao Co-contratante sobre o 

montante em dívida à taxa legalmente fixada pela Direção Geral do Tesouro e Finanças pelo período 

correspondente à mora. 

2. Em caso de desacordo, entre as partes, sobre o montante devido, deve o Contraente Público efetuar o 

pagamento sobre a importância em que existe concordância do Co-contratante. 

a. No caso dos montantes pagos serem inferiores àqueles que sejam efetivamente devidos ao Co-

contratante, em função da apreciação de reclamações deduzidas, tem este direito a juros de mora 

sobre essa diferença, nos termos do n.º 1. 

3. O atraso em um ou mais pagamentos não determina o vencimento das restantes obrigações de 

pagamento do Contraente Público. 

4. Em caso de incumprimento imputável ao Contraente Público, o Co-contratante, independentemente do 

direito de resolução do contrato, nos termos do disposto no artigo 332.º do CCP, pode invocar a exceção 

de não cumprimento nos termos do 327.º do mesmo código. 

5. O presente artigo apenas é aplicável, conforme disposto no artigo 12.º do decreto-lei n.º 62/2013. 

 

Artigo 11.º  

Adiantamentos 

O Contraente Público não concederá qualquer adiantamento. 

 

Artigo 12.º  

Subcontratação e Cessão da Posição Contratual 

1. O Co-contratante não pode subcontratar e/ou ceder, total ou parcialmente, a sua posição contratual ou 

qualquer dos direitos e obrigações decorrentes do contrato, sem prévia autorização do Contraente 

Público. 

2. Salvo autorização, o subcontratado e/ou cessionário proposto pelo Co-contratante deve apresentar toda a 

documentação exigida associada às condições de qualificação do Programa do concurso. 

3. Para efeitos da autorização prevista no n.º 1, o Contraente Público deve apreciar, nomeadamente, se o 

subcontratado e/ou cessionário não se encontra em nenhuma das situações impeditivas previstas no 

artigo 55.º do CCP e a existência ou não de indícios de que a cessão da posição contratual ou a 
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subcontratação resultem de atos, acordos, práticas ou informações suscetíveis de falsear as regras da 

concorrência. 

4. A autorização da subcontratação e/ou da cessão da posição contratual pelo Contraente Público depende, 

também, do disposto no n.º 2 e n.º 3 do artigo 318.º do CCP. 

5. Nos casos de subcontratação, o Co-contratante é integralmente responsável perante o Contraente Público 

pelo exato e pontual cumprimento de todas as obrigações contratuais, nos termos do 321.º do CCP. 

 

Artigo 13.º  

Outros encargos 

Todos os encargos e despesas legais com a celebração do CONTRATO são da responsabilidade Co-contratante. 

 

Artigo 14.º 

Poder de Fiscalização  

1. O Contraente Público exercerá o poder de fiscalização durante a execução do contrato, ao abrigo dos 

artigos 303.º a 305.º do CCP. 

2. O Contraente Público exercerá o direito de rescisão do CONTRATO a título de sanção, caso o Co-

contratante não cumpra, ou não cumpra rigorosamente, as cláusulas do presente Caderno de Encargos, 

nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 333.º CCP. 

 

Artigo 15.º  

Responsabilidade extracontratual 

1. O Co-contratante responde, nos termos gerais de direito, por quaisquer danos causados no âmbito do 

CONTRATO, pela culpa ou pelo risco. 

2. O Co-contratante responde igualmente, nos termos em que o comitente responde pelos atos do comissário, 

pelos prejuízos causados por terceiros contratados no âmbito do CONTRATO. 

3. Pelas multas e indemnizações a pagar pelos prejuízos causados respondem, em primeiro lugar, as 

importâncias que o Co-contratante tenha a receber, em segundo lugar, as cauções e, finalmente, os 

restantes bens do Co-contratante. 

 

Artigo 16.º 

Incumprimento do Contrato 

1. Caso o Co-contratante não cumpra de forma exata e pontual às obrigações contratuais por facto que lhe 

seja imputável, o Contraente Público notificá-lo-á para suprir as mesmas dentro de um prazo razoável.  
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2. O n.º 1 não será aplicado, salvo quando o cumprimento da obrigação contratual se tenha tornado 

impossível ou o Contraente Público tenha perdido o interesse pela mesma. 

 

Artigo 17.º  

Casos fortuitos ou de força maior 

1. Nenhuma das partes incorrerá em responsabilidade se, por caso fortuito ou de força maior, for impedido 

de cumprir as obrigações assumidas no CONTRATO. 

2. Nenhuma das partes incorrerá em qualquer obrigação de indemnizar, compensar ou ressarcir a outra por 

quaisquer prejuízos incorridos ou a incorrer para cumprimento das suas obrigações contratuais por força 

de caso fortuito ou de força maior. 

3. Para os efeitos dos números anteriores, considera-se caso de força maior o facto praticado por terceiro 

pelo qual a parte não seja responsável, direta ou indiretamente, ou que, para a sua verificação, não tenha 

comprovadamente contribuído, bem como qualquer facto natural, situação imprevisível ou inevitável 

cujos efeitos se produzam independentemente da vontade ou das circunstâncias pessoais das partes, 

nomeadamente: 

a. Atos de guerra ou de subversão; 

b. Epidemias; 

c. Ciclones; 

d. Tremores de terra, fogo, raios, inundações que afetem as instalações ou a capacidade produtiva das 

partes; 

e. Greves gerais ou sectoriais que impliquem quebra total da capacidade produtiva das partes. 

4. A parte que invocar casos fortuitos ou de força maior que impeçam o cumprimento total ou parcial do 

CONTRATO ou que impliquem atrasos ou prejuízos na execução do CONTRATO ou o agravamento do seu 

custo deve comunicar e justificar tais situações à outra parte, indicando o prazo previsível para o 

restabelecimento da situação. 

5. O Co-contratante deve, no prazo de 8 (oito) dias a contar do conhecimento da ocorrência, por correio 

eletrónico, fax ou por carta registada com aviso de receção, notificar o Contraente Público da duração 

previsível do acontecimento e dos seus efeitos na execução do CONTRATO, juntando certificado das 

entidades competentes que ateste a realidade e exatidão dos factos alegados e oferecendo prova de, em 

tempo devido, ter esgotado todos os meios para reduzir ao mínimo o atraso e os prejuízos na execução do 

CONTRATO. 



 

 

Telefone: 266 740 100 | Fax: 266 701 821 | geral@hevora.min-saude.pt 

www.hevora.min-saude.pt |Largo Senhor da Pobreza, s/n - 7000-811 Évora 

Entidade Pública Empresarial | Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de 

Évora sob o n.º 508 085 888 | NIPC/NIF: 508 085 888 

Capital Estatutário: 40.280.000,00 euros 

 

 

17 

 

6. Se o Co-contratante não puder, por razões que não lhe sejam imputáveis, apresentar os certificados 

referidos no número anterior dentro do prazo aí previsto, deve apresentá-los logo que possível, 

apresentando igualmente a justificação para tal atraso. 

7. O incumprimento pelo Co-contratante do disposto nos números anteriores implica a sua responsabilidade 

pelo incumprimento das obrigações contratuais em causa, não podendo invocar os direitos previstos nos 

nºs 1 e 2. 

Artigo 18.º  

Extinção ou suspensão do Contrato  

1. Sem prejuízo do previsto no artigo 330.º do CCP, no tocante à extinção do CONTRATO, o Contraente Público 

tem o direito de extinção do CONTRATO, sem que o ADJUDICATÁRIO tenha direito a qualquer 

indemnização, nos seguintes casos: 

a. Se se verificar grave ou por mais de uma vez inobservância das disposições do CONTRATO ou 

quaisquer circunstâncias que revelem a existência de má-fé por parte do Co-contratante; 

b. Quando se verificar o referido no n.º 4 do artigo 10.º do Caderno de Encargos; 

c. Quando o início da Prestação de Serviços não se verifique no prazo fixado; 

d. Quando houver incumprimento reiterado das orientações transmitidas pelo HESE; 

e. Se o Co-contratante, sem prévia autorização, transmitir a terceiros ou emergentes da presente 

Prestação de serviços. 

2. O Contraente Público deve notificar o Co-contratante da decisão de extinção do CONTRATO por carta 

registada, com aviso de receção. 

3. A execução das prestações que constituem o objeto do contrato pode ser, total ou parcialmente, suspensa 

de acordo com o disposto no artigo 297.º do CCP. 

4. Em caso de suspensão do contrato, o recomeço da execução, será efetuada nos termos do artigo 298.º do 

CCP. 

5. Em caso de resolução ou suspensão do CONTRATO, por qualquer título, o Co-contratante é obrigado a 

entregar de imediato toda a documentação e informação, independentemente da forma que esta revista, 

produzida no âmbito do CONTRATO e que esteja em sua posse, a qual é, para todos os efeitos, 

propriedade exclusiva do Contraente Público. 

6. O Co-contratante pode extinguir o CONTRATO por incumprimento grave e reiterado das obrigações 

contratuais por parte do Contraente Público, desde que tal incumprimento seja a esta imputável, devendo 
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notificar previamente o Contraente Público do motivo da extinção, e dando-lhe um prazo não inferior a 

sessenta dias para sanar tal incumprimento. 

7. O direito de resolução referido nos números anteriores exerce-se mediante declaração enviada ao Co-

contratante.  

8. Quando houver incumprimento reiterado das orientações transmitidas pelo Contraente Público. 

9. Quando se verificar reiterada inobservância das disposições do contrato ou quaisquer circunstâncias que 

revelem a existência de má-fé por parte do Co-contratante. 

 

Artigo 19.º 

Conflito de interesses e imparcialidade 

1. O Co-contratante deve prosseguir a sua atividade de acordo com a lei aplicável e com as regras de boa fé, 

tomando todas as medidas necessárias para evitar a ocorrência de quaisquer situações que possam resultar 

em conflito com os interesses do Contraente Público. 

2. O Co-contratante obriga-se a não praticar qualquer acto ou omissão do qual possa resultar quaisquer ónus 

ou responsabilidades para o Contraente Público ou para os seus direitos e interesses. 

 

 
Artigo 20.º 

Objeto do dever de sigilo 

1. O fornecedor deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não técnica, 

comercial ou outra, relativa ao Hospital do Espírito Santo de Évora, de que possa ter conhecimento ao 

abrigo ou em relação com a execução do contrato.  

2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, 

nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à 

execução do contrato. 

3. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem comprovadamente do 

domínio público à data da respetiva obtenção pelo fornecedor ou que este seja legalmente obrigado a 

revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades 

administrativas competentes.  
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Artigo 21.º 
Prazo do dever de sigilo 

O dever de sigilo mantém-se em vigor até ao termo do prazo de 10 anos a contar do cumprimento ou 

cessação, por qualquer causa, do contrato, sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer deveres legais 

relativos, designadamente, à proteção de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da 

confiança devidos às pessoas coletivas.  

 

Artigo 22.º  

Caução 

Não é exigida caução nos termos do n.º 2 do artigo 88.º do Código dos Contratos Públicos.  

 

Artigo 23.º 

 Notificações e comunicações 

1. Quaisquer notificações e comunicações a efetuar entre as partes, nos termos do CONTRATO ou da lei 

aplicável, devem ser escritos e redigidos em português e efetuados através de correio eletrónico, fax ou 

correio registado com aviso de receção, devendo ser endereçadas para as moradas indicadas no 

CONTRATO e presumindo-se efetuadas nas seguintes condições: 

 

Transmissão Data de efetividade 

Correio eletrónico Na data de respetiva expedição 

Fax Na data constante do relatório de transmissão 

Correio registado com aviso de receção Na data da assinatura do aviso 

 

 

2. As notificações e as comunicações que tenham como destinatário a ENTIDADE ADJUDICANTE e que sejam 

efetuadas através de correio eletrónico ou fax, após as 17 (dezassete) horas do local de receção ou em dia 

não útil nesse mesmo local, presumem-se feitos às 10 (dez) horas do dia útil seguinte. 

3. Qualquer das partes pode, em qualquer momento, comunicar à outra a mudança de algum dos endereços 

ou contactos indicados no CONTRATO. 

 

Artigo 24.º 

Revisão de preços 

O CONTRATO não será sujeito a revisão de preços, em circunstância alguma, durante a sua execução. 
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Artigo 25.º 

Contagem de prazos 

A contagem dos prazos durante a execução do CONTRATO decorrerá, nos termos da alínea b) do n.º 1 do 

artigo 471.º do CCP. 

 

Artigo 26.º  

Direito aplicável 

1. O CONTRATO fica sujeito ao disposto na legislação portuguesa aplicável, com renúncia expressa a qualquer 

outra. 

2. Sem prejuízo de outras leis e regulamentos especialmente aplicáveis, a tudo o que não esteja 

expressamente previsto ou regulado no presente caderno de encargos e na demais regulamentação do 

CONCURSO e do CONTRATO aplica-se o regime previsto no Código dos Contratos Públicos nos termos do 

decreto-lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro e da declaração de retificação n.º 18-A/2008, e respetivas 

alterações. 

 

Artigo 27.º  

Foro competente 

1. Na eventualidade de qualquer conflito, as partes devem sempre procurar chegar a um acordo sobre a 

situação em litígio, dentro dos princípios da boa-fé contratual, antes de recorrer a meios contenciosos. 

2. No caso de as partes não conseguirem chegar a um acordo, nos termos do número anterior, deve o litígio 

ser dirimido de acordo com a legislação portuguesa aplicável e é competente o Tribunal Administrativo e 

Fiscal de Beja, com expressa renúncia a qualquer outro. 

 

Artigo 28.º 

Gestor do Contrato 

O Contraente Público deve designar um gestor do contrato, com a função de acompanhar permanentemente a 

execução deste, conforme o artigo 290.º-A do CCP. 
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CLAUSULADO TÉCNICO 

 
Artigo 29.º 

Especificações Técnicas  
1. O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar na sequência do 

procedimento pré-contratual que tem como objeto a aquisição de Switchs de rede, Firewall e Access 

Points Wireless.  

2. O não cumprimento das especificações técnicas, implica a exclusão da proposta. 

 
O HESE pretende assegurar a evolução tecnológica da sua rede local de forma a incrementar os níveis de 

serviço, segurança e resiliência de suporte aos serviços críticos de saúde prestados aos utentes. A rede de 

comunicações (LAN) é composta maioritariamente por equipamentos de rede e plataformas de gestão Cisco, 

pretendendo-se renovar e reforçar a mesma, e assegurar a gestão e operação unificada dos equipamentos. 

Deve ser incluído software de gestão e respetivo licenciamento para a operação da infraestrutura proposta e 

compatível com os equipamentos existentes no parque informático do HESE (Cisco Catalyst). 

Pretende-se o fornecimento de equipamentos de rede e segurança de acordo com o mapa seguinte: 

 

Lote  Posição  Descrição 
Equipamento 

tipo P/N 
Prazo Qt. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

1 

Router de agregação metrolan 12GE+22GE com capacidades MPLS, L2VPN e L3VPN, incluindo todos os 
cabos e acessórios de fixação em bastidor e energia via PDU 

ASR-920-12CZ-A   1 

Suporte e garantia 8x5xDUS 
CON-SNT-
ASR12CZA 

36 1 

Fonte de alimentação      2 

Licença avançada com funcionalidades QoS, CEL2, OAM, IEEE 1588-2008, (BFD), Layer 3 IP routing, multi-
VPN routing, Layer 3 Multicast e multi-VRF CE 

ASR920-S-I   1 

Atualizações de software 
CON-SNT-
ASR920SI 

36 1 

Conetores óticos 1000BASE-LX/LH SFP GLC-LH-SMD=   2 

Patch cords para ligação SFP-E2000 KRO08162D   4 

2 

Switch de acesso com 24 portas PoE+, 4x1G, incluindo todos os cabos e acessórios de fixação em bastidor e 
energia via PDU 

C9200L-24P-4G-
E 

  12 

Suporte 8x5xDUS e atualizações para mínimo de 2 equipamentos críticos 
CON-SNT-
C920L24G 

36 2 

Cabos e acessórios para instalação em bastidor e ligação a PDU       

Licença de software para gestão com capacidade de operação centralizada, automação e 
aprovisionamento de versões e configurações, ligação segura, Netflow, gestão de eventos, gestão de 
imagens de software  

C9200L-DNA-E-
24-3Y 

36 12 

Garantia mínima de vida útil do equipamento acrescido de 5 anos     12 

Switch de acesso com 48 portas PoE+. 4x1G, incluindo todos os cabos e acessórios de fixação em bastidor e 
energia via PDU 

C9200L-48P-4G-
E 

  3 
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Lote  Posição  Descrição 
Equipamento 

tipo P/N 
Prazo Qt. 

Suporte 8x5xDUS e atualizações para mínimo de 1 equipamentos crítico 
CON-SNT-
C92004GE 

36 1 

Licença de software para gestão com capacidade de operação centralizada, automação e provisioning, 
ligação segura, Netflow, gestão de eventos, gestão de imagens de software. 

C9200L-DNA-E-
48-3Y 

36 3 

Garantia mínima de vida útil do equipamento acrescido de 5 anos     3 

3 

Firewall em Cluster de Firewall (2) com débito de 3Gbps, controlo de aplicações e IPS (1024 bytes), com 
mínimo de 8 portas GE, 2x1Gbps SFP, 2x10Gbps SFP, incluindo todos os cabos e acessórios de fixação em 
bastidor e energia via PDU 

FPR1150-FTD-
HA-BUN 

  1 

Equipamentos redundantes em cluster e fontes de alimentação redundantes 
FPR1150-NGFW-
K9 

  2 

Suporte e garantia 8x5xDUS 
CON-SSSNT-
FPR1150N 

36 2 

Serviços de atualização de ameaças malware e URL  
L-FPR1150T-
TMC-3Y 

36 2 

4 

Ponto de acesso sem fios de interior, com todos os acessórios de fixação e ligação (cabo UTP CAT6) 

AIR-AP1815I-E-
K9 

  4 

Suporte de regras de qualidade de serviço baseada em aplicação ou utilizador; 

Reconhecimento automático de aplicações e dispositivos e aplicação de regras automáticas; 

Autenticação segura (802.1X vários métodos) e encriptação na comunicação entre cliente e a rede; 

Observância das certificações Wi-Fi Alliance; 

Controlador wireless com garantia de alta disponibilidade, com garantia de continuidade de serviço para 
os dispositivos clientes, em caso de falha do controlador principal ou AP; 

L-AIR-CTVM-5-
K9 

36  1 

Plataforma de gestão e licenças para utilização pelos equipamentos wireless; 
L-MGMT3X-AP-
K9 

  4 

Garantia mínima de vida útil do equipamento acrescido de 5 anos     4 

5 
Plataforma de videoconferência para equipamento de sala Cisco SX20 com integração em cloud com 
funcionalidades de webmeeting, webconference, webtraining 

A-FLEX-ADD-
DEVREG 

36 1 

Quadro 1 – Lista de equipamentos e serviços 

Os equipamentos referenciados no quadro acima servem unicamente de referência, como equipamento tipo, 

podendo ser fornecidas alternativas que assegurem as características mencionadas e compatibilidade com os 

sistemas e plataformas de gestão existentes e referenciados nos termos técnicos. 

 

A proposta deve incluir, para cada equipamento, referência explicita à ficha técnica do fabricante que 

comprove o cumprimento de cada um dos requisitos mínimos referidos, devendo estas constituir anexo à 

proposta.  

Os preços indicados devem ser unitários e desagregados por cada um dos itens que constituem o 

fornecimento, conforme o Quadro 1 – Lista de equipamentos e serviços. 
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3. Requisitos Técnicos dos Equipamentos: 

Posição 1 - Router de agregação metrolan 12GE+22GE com capacidades MPLS, L2VPN e L3VPN, tipo 

ASR-920-12CZ-A, ou equivalente. 

O equipamento deve ter as seguintes características mínimas: 

1) Fonte de alimentação AC redundante; 

2) Suporte para VPN Layer 2 (L2VPN) e  VPN Layer3 (L3VPN) abrangentes e escaláveis; 

3) Suporte para grande número de utilizadores implementado algoritmos de hierarquização das políticas de 

QoS; 

4) Suporte de 100Mbps a 10Gbps com tecnologia Carrier Ethernet como HQoS, MPLS e VPLs; 

5) Interfaces com capacidade de 12x1Gbps (portas SFP e portas cobre), 2x1G/10G (SFP+); 

6) Fontes de alimentação redundantes;  

7) Escalabilidade e Performance:  

a) Rotas IPv4 20000;  

b) Rotas IPv6 6000;  

c) Rotas multicast 1000;  

d) MPLS VPN 100;  

e) VPLS 2000;  

f) EoMPLS 2000;  

g) MAC addresses 16000;  

h) Bridge domains 4000;  

i) EoMPLS tunnels 2000;  

j) Ethernet flow points 4000;  

8) Protocolos e funcionalidades: 

9) Suporte de Layer 2 VPN (L2VPN) e de Layer 3 VPN (L3VPN);  

10) Suporte de Carrier Ethernet e de Multicast;  

11) Suporte de Advanced QoS, Carrier Ethernet Layer 2, SyncE, OAM;  

12) Suporte de IEEE 1588-2008 Ordinary Clock/Transparent Clock, BFD, L3 advanced IP routing protocols, 

multi-VPN routing, L3 Multicast/Forwardingmulti-VRF CE;  

13) Suporte de MPLS-TP;  

14) Suporte de MPLS, EoMPLS, CESoPSN, SAToP, MR-APS, mLACP, MPLS TE, MPLS FRR, MPLS VPN; 
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15) Suporte de EFP:  802.1q;  

16) Suporte de QinQ;  

17) Suporte de VLAN classification, VLAN local significance, One VLAN tag ingress push, Pop one VLAN tag 

e Pop, two VLAN tags;  

18) Suporte de Trunk-EFP construct for configuration simplification; 

19) Suporte de IEEE 802.1s MST;  

20) Suporte de REP;  

21) Suporte de ITU G.8032;  

22) Suporte de 802.3ad/802.1ax LACP;  

23) Suporte de L2PT;  

24) Suporte de VPLS;  

25) Suporte de HVPLS;  

26) Suporte de VPWS;  

27) Suporte de EoMPLS;  

28) Suporte de HSRP;  

29) Suporte de Layer 3 BDI;  

30) Suporte de OSPF;  

31) Suporte de BGP e BGP 4-byte Autonomous System number (ASN);  

32) Suporte de BGP TCP Path MTU Discovery ; BGP PIC IPv4 MPLS VPN;  

33) Suporte de Intermediate System-to-Intermediate System (IS-IS);  

34) Suporte de Bidirectional Forwarding Detection (BFD) for OSPF, IS-IS, BGP, and static routes;  

35) Suporte de BFD over Ethernet, Routed port interfaces; BFD for HSRP group client;  

36) Suporte de Multi-Protocol Label Switching (MPLS) ;  

37) Suporte de LDP with Label Edge Router (LER)/Label Switch Router (LSR);  

38) Suporte de MPLS L3VPN; MPLS Transport Profile (MPLS-TP) for Ethernet Pseudo Wires; MPLS Traffic 

Engineering; 

39) Suporte de Fast Re-Route (TE-FRR) ; IP Loop Free Alternate Fast Re-Route (LFA FRR) ; Remote Loop 

Free Alternate Fast Re-Route (R-LFA FRR) ;  

40) Suporte de Hardware based IPv6 data forwarding;  

41) Suporte de Addressing/discovery;  
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42) Suporte de Manual IPv6 interface addressing;  

43) Suporte de ICMPv6 (RFC 4443);  

44) Suporte de IPv4/IPv6 dual stack;  

45) Suporte de IPv6 static routing;  

46) Suporte de OSPF for IPv6 (RFC 5340);  

47) Suporte de DHCPv6 with relay function;  

48) Suporte de BFD for OSPF, IS-IS, BGP/IPv6 static routes;  

49) Suporte de IPv6 Provider Edge (6PE);  

50) Suporte de IPv6 VPN Provider Edge (6VPE);  

51) Suporte de Modular QoS CLI (MQC);  

52) Suporte de Hierarchical QoS (HQoS);  

53) Suporte de Port shaper/Low Latency Queuing (LLQ) in the presence of an EFP;  

54) Suporte de IEEE 802.1p Class of Service (COS) based QoS;  

55) Suporte de Classification based on inner/outer CoS;  

56) Suporte de IP Precedence Type of Service (ToS) based QoS;  

57) Suporte de Differentiated Services Code Point (DSCP) based QoS;  

58) Suporte de Egress marking of COS, ToS, DSCP/MPLS EXP QoS fields;  

59) Suporte de Classification using Access Control List (ACL);  

60) Suporte de 2-rate 3-color (2R3C) ingress Policing;  

61) Suporte de Differentiated Services Code Point (DSCP) traffic shaping;  

62) Suporte de Class-Based Weighted Fair Queuing (CBWFQ);  

63) Suporte de Priority Queuing with up to 2 priority queues;  

64) Suporte de Weighted Random Early Detect (WRED);  

65) Suporte de Egress shaping per queue; Egress policing per queue;  

66) Suporte de IEEE 1588-2008 Ordinary Clock over Ethernet, IP;  

67) Suporte de IEEE 1588-2008 Boundary Clock over Ethernet, IP;  

68) Suporte de IEEE 1588-2008 precision time protocol (PTP) telecom profile for frequency 

synchronization - ITU-T G.8265.1/Y.1365.1;  

69) Suporte de Hybrid clocking;  

70) Suporte de Time of Day (ToD),1 Pulse Per Second (1PPS);  
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71) Suporte de Building Integrated Timing Supply (BITS);  

72) Suporte de ITU-T SyncE with Ethernet Synchronization Messaging Channel (ESMC);  

73) Suporte de Synchronization Status Messages (SSM);  

74) Suporte de IEEE 802.1ag Connectivity Fault Management (CFM) over EFP;  

75) Suporte de IEEE 802.3ah Link OAM;  

76) Suporte de MPLS OAM;  

77) Suporte de ITU-T Y. 1731 Performance Management (PM) over EFP for Delay Measurement 

(DM)/Synthetic Loss Measurement (SLM);  

78) Suporte de Ethernet Local Management Interface (E-LMI), as a provider edge (PE) device;  

79) Suporte de Authentication, authorization,/accounting (AAA) with TACACS+/RADIUS ; 

80) Secure Shell (SSH) Protocol v2;  

81) Suporte de MAC limiting per bridge domain (BD);  

82) Suporte de Storm control for Port Mode;  

83) Suporte de Layer 3 Access Control Lists (ACL) for IPv4/IPv6;  

84) Suporte de IPv4 unicast reverse path forwarding (uRPF) strict mode; 

85) Suporte de MAC security capabilities; 

86) Suporte de Dynamic Arp Inspection (DAI); 

87) Suporte de DHCP Snooping with option 82 insertion;  

88) Suporte de DHCP Option 82 Configurable Circuit ID/Remote ID; 

89) Suporte de Simple Network Management Protocol (SNMP);  

90) Suporte de MIBs;  

91) Suporte de Dying Gasp message;  

92) Suporte de Embedded Event Manager (EEM);  

93) Suporte de Cisco Discovery Protocol (CDP);  

94) Suporte de 802.1ab Link Layer Discovery Protocol (LLDP);  

95) Suporte de Port Level Local SPAN (SPAN);  

96) Suporte de ZTP; 

97) Condições operacionais:  

a) Temperatura -5°C a +40°C;  

b) Humidade relativa: 5% a 90 %; 
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98) MTBF: 250.000h; 

Posição 2 - Equipamentos Switch de acesso com 24 ou 48 portas PoE+, 4x1G com fonte de 

alimentação AC, tipo C9200L-24P-4G-E/C9200L-48P-4G-E ou equivalente. 

Os equipamentos devem ter as seguintes características mínimas: 

 

1) Licença de software para gestão com capacidade de operação centralizada, automação e provisioning, 

ligação segura, Netflow, gestão de eventos, gestão de imagens de software; 

2) Devem ter a totalidade das portas com PoE (IEEE 802.3af); 

3) Capacidade de 50% de portas PoE+ (IEEE 802.3at) sem recorrer a alimentação externa, e apenas com uma 

fonte de alimentação; 

4) A totalidade das portas deve ter suporte de PoE+(IEEE 802.3at) com fonte de alimentação adicional; 

5) Os equipamentos devem ter de base um uplink com um mínimo de 4 portas line rate GE SFP; 

6) Os equipamentos devem ser compatíveis com interfaces óticas SFP-100Base-T, 1000Base-SX, 1000Base-

LX/LH, 1000Base-EX, 1000Base-ZX; 

7) Devem ter suporte de flash para guardar configurações e logs;  

8) Devem ter suporte de stacking garantindo capacidade de gestão integrada para mínimo de 8 

equipamentos como um único, através de um endereço único de gestão;  

9) Devem ter suporte de stacking através de módulo dedicado, sem utilização de interfaces uplink; 

10) Devem ter suporte de stacking entre equipamentos com diferentes densidades de portas de acesso, com e 

sem PoE; 

11) Devem ter suporte de Stateful switchover, quando comuta de activo para standby no grupo em stack; 

12) Devem ter capacidades de resiliência com  

a) suporte para fontes de alimentação redundantes e hot-swappable; 

b) com suporte para ventoinhas redundantes; 

13) Devem ter suporte de RFID embebido no equipamento para gestão de activos; 

14) Devem ter gestão energética eficiente, com consumo máximo: 

a) com 10% throughput e sem portas de PoE de 45W; 

b) com 100% throughput e sem portas PoE de 50W; 

15) Devem permitir escalabilidade e ter as seguintes métricas de performance:  



 

 

Telefone: 266 740 100 | Fax: 266 701 821 | geral@hevora.min-saude.pt 

www.hevora.min-saude.pt |Largo Senhor da Pobreza, s/n - 7000-811 Évora 

Entidade Pública Empresarial | Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de 

Évora sob o n.º 508 085 888 | NIPC/NIF: 508 085 888 

Capital Estatutário: 40.280.000,00 euros 

 

 

28 

 

a) Switching 50 Gbps;  

b) Switching com stacking: 130 Gbps;  

c) Forwarding: 40 Mpps;  

d) Stack bandwidth throughput 80 Gbps; 

e) VLANs: 1000;  

f) SVI: 500;  

g) MAC Addresses: 15000;  

h) Rotas IPv4: 3000;  

i) Rotas IPv6: 1000;  

j) ACL: 1500;  

k) Suporte de Jumbo Frames; 

16) Devem suportar os protocolos e funcionalidades: 

a) Suporte de LLDP; 

b) Suporte de LACP - 802.3ad; 

c) Suporte de LACP através de diferentes membros do grupo de stack;  

d) Suporte de IPv6 em Hardware;  

e) Suporte de 8 egress queues por porta; 

f) Suporte de ACLs; 

g) Suporte de STP, RSTP; 

h) Suporte de VRRP; 

i) Suporte de HQoS, WRED; 

j) Suporte de MACSec (802.1AE) com encriptação 128 bits; 

k) Suporte de IP SLA Responder; 

l) Suporte para rotas estáticas IPv4 e IPv6; 

m) Suporte de RIPv1, RIPv2, RIPnG; 

n) Suporte de OSPFv2 e OSPFv3; 

o) Suporte de inter-vlan routing; 

p) Suporte de PBR; 

q) Suporte de VRF; 

r) Suporte de VXLAN; 
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s) Suporte de NETCONF/YANG; 

t) Suporte de para hosting de aplicações em containers no equipamento; 

u) Suporte de patching para correção de bugs isoladamente; 

v) Suporte para captura de fluxos de tráfego em formato IPFIX ou similares em hardware e sem recurso a 

sampling de pacotes; 

w) Suporte de IP SLA; 

x) Suporte de 15.000 fluxos, com capacidade de identificar:  

i) Maiores consumidores;  

ii) Fluxos por perfil de utilizador;  

iii) Colectores múltiplos;  

iv) Exportação do consumo de largura de banda em função do numero de fluxos;  

v) Exportar informação de fluxos em Netflow v9 e IETF IPFIX; 

y) Suporte de VLAN ACL  IPv4 e IPv6; 

z) Suporte de Port Based ACL  IPv4 e IPv6; 

aa) Suporte de DAI (Dynamic ARP inspection); 

bb) Suporte de Port security;  

cc) Suporte de 802.1X;  

dd) Suporte de 802.1X com Change of Authorization; 

ee) Suporte de 802.1X com downloadable ACLs; 

ff) Suporte de 802.1X com guest VLAN; 

gg) Suporte de web authentication para clientes não 802.1X;  

hh) Suporte de RADIUS Authentication, Authorization e Accounting; 

ii) Suporte de TACACS+ Authentication, Authorization e Accounting; 

jj) Suporte de IGMP; 

kk) Suporte de PIM, PIM-SM, PIM-SSM; 

ll) Suporte de SSHv2, SNMPv1, SNMPv2, SNMPv3 e Syslogs; 

mm) Suporte para VPN Layer 2 (L2VPN) e VPN Layer3 (L3VPN) abrangentes e escaláveis; 

17) Deve suportar as condições operacionais:  

a) Temperatura de -5°C a +40°C;  

b) Humidade relativa de 5% a 90 %; 
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18) MTBF: 250.000 horas 

Posição 3 - Firewall em Cluster de Firewall (2) com débito de 3Gbps, controlo de aplicações e IPS 

(1024 bytes), com mínimo de 8 portas GE, 2x1Gbps SFP, 2x10Gbps SFP. 

Os equipamentos devem ter as seguintes características mínimas: 

1) Relativamente à performance devem ter as seguintes capacidades mínimas:  

a) FW + AVC (1024B): 3 Gbps;  

b) FW + AVC + NGIPS (1024B): 3 Gbps;  

c) Sessões concorrentes, com AVC: 500.000;  

d) Novas sessões por segundo com AVC: 25.000;  

e) Débito de IPSEC VPN (1024B TCP w/Fastpath): 1.4 Gbps;  

f) Peers VPN: 800; 

2) O sistema deve suportar os seguintes modos de operação:  

a) Routed stateful firewall ou transparent stateful firewall e IPS inline set (”bump in the wire” – sem 

switching ou aprendizagem de  MACs); 

b) IPS inline set com modo Tap (1 única cópia do pacote é inspeccionado, mas o IPS está inline); 

c) IPS SPAN e interfaces ERSPAN. 

3) A ativação da funcionalidade de NGIPS não deve causar degradação na performance da máquina; 

4) Interfaces mínimas, sem módulos adicionais:   

a) 8 interfaces 10M/100M/1GBASE-T Ethernet (RJ-45);  

b) 2 interfaces 1G SFP;  

c) 2 interfaces 1G/10G SFP+;  

d) 1 interface para gestão 10M/100M/1GBASE-T Ethernet (RJ-45); 

e) Interfaces de gestão: porta série; porta USB 3.0 Type-A;  

5) Capacidade de armazenamento de configurações: 200GB; 

6) O sistema deve suportar a gestão de identidades, para autenticar utilizadores através de LDAP ou grupos 

de AD como condição nas políticas de controlo de acessos, e para identificar um utilizador passivo com 

“traffic-based detection” através de inspecção de protocolos LDAP, AIM, Oracle, SIP, HTTP, FTP, MDNS, 

POP3, IMAP; 

7) O sistema deve ter capacidade de mecanismo IPS com as seguintes características: 
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a) Integrado ou via atualização de licenciamento, compatível com assinaturas Snort® e suportar regras 

customizadas.  

b) A ativação do motor de IPS não pode degradar a performance.  

c) Suporte para diferentes políticas de IPS e pré-processamento (normalização e fragmentação) para 

cada política de controlo de acessos. As políticas de configuração IPS devem suportar uma abordagem 

por camadas, tendo modificações no set de regras de ser colecionados em acima das camadas base 

providenciadas, podendo ser eliminadas ou copiadas entre políticas.  

d) Suporte para políticas de IPS:  

i) Conectividade sob segurança, Balancing, Segurança sob Conectividade e Máxima deteção;  

ii) Gestão automática das regras de IPS a aplicar de acordo com os dispositivos existentes na rede e 

as vulnerabilidades conhecidas para esses dispositivos;  

iii) O sistema deve ser capaz de priorizar os eventos do IPS de acordo com a sua relevância para a 

infraestrutura e perigo que representam;  

iv) Capacidade de Deteção de novas aplicações e sistemas operativos na infraestrutura, com 

capacidade de sugerir automaticamente novas regras para proteger a organização contra 

vulnerabilidades existentes nessas aplicações e sistemas;  

v) Suporte para ’Dynamic Rule State’ que permita modificar as ações das regras baseadas em 

contadores;  

vi) Suporte de pacotes com limites de latência que podem terminar a inspeção de pacotes quando o 

limite de latência é excedido;  

vii) Suporte para atualizações automáticas de assinaturas de IPS; 

8) Pré-processamento IPS:  

a) Deve suportar normalização de protocolos e funções de deteção de ataques antes do mecanismo IPS;  

b) Capacidade de desfragmentar de acordo com os seguintes métodos: Windows, BSD, BSD-right, HP-UX, 

MAC-OS, Linux, Cisco IOS e Solaris;  

c) Capacidade de prevenir ataques SYN e controlar o máximo de ligações em simultâneo na rede ou num 

dispositivo;  

d) O sistema deverá ser capaz de detetar e descodificar os dados dos pacotes:  

i) Excederam o Length Value;  

ii) Opções inválidas de IP;  
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iii) Opções obsoletas de TCP;  

iv) Anomalias no cabeçalho do protocolo.Descodificação e/ou normalização DCE/RPC, DNS, FTP, GTP, 

HTTP, SIP, SMTP, SSH, SSL, SunRPC, ModBus, DNP3.  

e) O sistema deve ser capaz de normalizar e controlar sessões TCP, controlar pequenos segmentos, 

limitar a duplicação de segmentos, controlar timeouts, controlar o máximo tamanho de janela de TCP, 

detectar session hijacking e controlar ’handshake timeout’. 

9) Capacidades de controlo aplicacional:  

a) O sistema deve ser capaz de reconhecer e controlar aplicações e micro aplicações (>4000);  

b) O sistema deve suportar o OpenAppID;  

c) O sistema deve suportar a criação de detetores de aplicações simples através de uma interface gráfica 

com parâmetros estáticos e reconhecimento de características aplicacionais através da importação de 

pacotes capturados. Aplicação ou categorização aplicacional deve estar disponível como uma condição 

nas políticas de controlo de acessos. 

d) O sistema deve ter visibilidade sobre os dispositivos e aplicações existentes na rede, nomeadamente: 

i) Aplicações usadas pelo cliente;  

ii) Sistema operativo e respetiva versão de servidores e computadores utilizados na rede;  

iii) Dispositivos móveis;  

iv) Browsers;  

v) Máquinas virtuais. 

10) Capacidades de deteção de dispositivos e classificação de perfis:  

a) Capacidade integrada de detetar e criar um perfil para cada dispositivo com métodos passivos e ativos 

(ex. NMAP); 

b) Acesso a base de dados de vulnerabilidade para comparação com perfis de dispositivo. O perfil de 

dispositivo deve incluir:  

i) Endereços IP; 

ii) MAC addresses;  

iii) Last Seen timestamp; 

iv) User (se disponível); 

v) Sistema Operativo; 

vi) Serviços de Servidor;  
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vii) Aplicações vistas;  

viii) Protocolos de dispositivos e vulnerabilidades relevantes.  

c) Capacidade integrada de correlacionar eventos ativos sobre indicações de comprometimento (IoC) 

com os perfis dos dispositivos; 

d)  Os perfis de dispositivos devem suportar atributos customizáveis. 

11) O sistema deve ter capacidades de identificação de dispositivos na rede e classificação de tráfego:  

a) Capacidade de descobrir redes e criar perfis de tráfego para redes e zonas;  

b) Os perfis de tráfego devem ser criados com base no tráfego de rede inspecionado na firewall e 

baseados na informação de Netflow através de exportadores externos. 

12) O sistema deve ter capacidade de Deteção de Anomalias e Correlação:  

a) Deteção de anomalias nos perfis de tráfego e nos perfis dos utilizadores;  

b) Capacidade de correlacionar eventos de IPS, Malware, ficheiros, dispositivos e novas ligações com 

eventos relacionados com alterações dos perfis de dispositivos  e dos perfis de tráfego, e com isto 

aplicar automaticamente medidas para prevenir estes cenários;  

c) Ativação automática de medidas de remediação padrão e customizáveis. 

13) O sistema deve ter capacidade de Filtragem por reputação, DNS Sinkhole e geolocalização:  

a) Deve suportar fluxos de dados de reputação nativos do fabricante bem como fluxos de dados 

customizáveis.  

b) O sistema deve suportar e processar fluxos de dados de reputação através de URL, domínio e IP; 

c) A reputação do domínio deve ser verificada antes de a comunicação ser iniciada entre um utilizador 

interno e o externo; 

d) O sistema deve ser capaz de descartar ou modificar registos A e AAAA quando um pedido é feito para 

domínios bloqueados ou suspeitos; 

e) O fluxo de dados disponibilizado pelo fornecedor deve ter múltiplas categorias, incluindo as seguintes:  

Attackers; Bogon: Bots; CnC; Dga; Exploitkit; Malware; Open_proxy; Open_relay; Phishing; Spam; 

Suspicious; Global Blacklist; Global Whitelist; 

f) O sistema deve ser capaz de utilizar a informação geográfica para criar relatórios, como condição para 

as políticas de controlo de acessos e em políticas de correlação; 

g) O sistema deve ter capacidade de disponibilizar filtros de endereço dinâmico e filtragem de páginas 

web, com capacidade de:  
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i) Determinar a categoria e o nível de risco de endereços (URL);  

ii) Atualizações automáticas à base de dados de endereços e permitir que o sistema consulte 

informação atualizada (CLOUD) no caso de endereço não conhecido; 

iii) Suportar 80 categorias de endereços devendo ter fonte de dados com abrangência global e 

número de endereços superior a 200 milhões de registos. 

14) O sistema deve ter capacidade de Proteção contra Malware e Controlo de Ficheiros:  

a) Deve conter um motor anti-malware com inspeção de ficheiros e malware com suporte para HTTP, 

FTP, SMTP, POP3, IMAP e NetBIOS;  

b) Deve conter um motor de inspeção de ficheiros capaz de reconhecer dinamicamente tipos de 

ficheiros; 

c) Deve efetuar a verificação da estrutura de ficheiros executáveis e verificação da sua estrutura contra o 

serviço online do fornecedor;  

d) Deve conter um antivírus baseado em assinaturas;  

e) Deve conter um serviço online que verifica apenas identificadores de hash no serviço do fornecedor;  

f) Deve ter capacidade de envio de ficheiros para sandboxing online ou através de dispositivos 

dedicados; 

g) Deve ter capacidade de visualização dinâmica da trajetória dos ficheiros dentro da rede através de 

gráfico temporal;  

h) Deve disponibilizar uma consola de gestão deve reportar o resultado de ficheiros enviados para a 

plataforma de sandboxing;  

i) Deve ter suporte para eventos retrospetivos, sendo capaz de categorizar um ficheiro como malware 

no caso de este ter passado pelo sistema sem ser detetado, e posteriormente ser identificado como 

malware, e com capacidade de gerar alertas retrospectivos e visualização de eventos através de um 

gráfico onde seja possível identificar o ponto de entrada na rede, a trajetória do ficheiro dentro da 

rede e os protocolos usados para essa propagação. 

15) Capacidades de gestão de eventos e ativos:  

a) Deve ter suporte para configuração através de widgets customizáveis;  

b) Deve ter um mapa de rede dinâmico;  

c) Deve efetuar o registo de eventos de ligação com base no tráfego inspecionado e nos dados de 

Netflow exportados a partir de dispositivos de redes externas; 
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d) Deve efetuar a geração de evento (incidentes) quando um novo dispositivo for descoberto ou quando 

os atributos de um dispositivo mudarem, com correspondência direta com uma política de malware 

ou de ficheiros, políticas ou regras de correlação, alterações na configuração do sistema ou alterações 

no estado; 

16) O sistema deve disponibilizar as seguintes funcionalidades de Políticas de Controlo de Acessos:  

a) As políticas de controlo de acesso devem incluir:  

i) Zonas de origem e destino;  

ii) Redes de origem e destino;  

iii) Portos de origem e destino;  

iv) Aplicações;  

v) Reputação de endereços internet e IP;  

vi) Categorias de endereços internet e níveis de risco;  

vii) VLAN Tag;  

viii) Geolocalização.  

b) As ações suportadas para o controlo de acessos devem ser pelo menos:  

i) Aplicar políticas de inspeção de ficheiros e de IPS (diferentes regras de controlo de acessos podem 

ter políticas de IPS ou ficheiros diferentes);  

ii) Fazer logging do início e/ou fim das ligações;  

iii) Fazer forwarding sem qualquer inspeção adicional;  

iv) Bloquear com TCP reset;  

v) Descartar o pacote de dados;  

vi) Bloqueios interativos para HTTP(S) para que o utilizador possa aprovar uma política de acesso para 

prosseguir com a ligação;  

vii) Bloqueio interativo com TCP reset. 

17) Capacidades de Desencriptação SSL/TLS:  

a) Capacidade de desencriptação, inspecionar e voltar a encriptar os dados;  

b) Desencriptação SSL/TLS deve ser controlada por uma política que é reutilizável e permite exceções 

definidas em regras;  

c) Desencriptação SSL/TLS não deve ser limitada a HTTPS, outros protocolos que utilizam criptografia SSL 

ou TLS devem ser suportados. 
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18) O sistema deve disponibilizar uma solução de gestão centralizada com no mínimo as seguintes 

características: 

a) Deve ter um interface gráfico rico e de utilização fácil;  

b) Deve ter suporte de ambientes – multi-tenant, multi-domain e RBAC (Role Base Access Control); 

c) Deve suportar Autenticação através de RADIUS ou LDAP para os administradores;  

d) Deve permitir upgrade de firmware centralizados para todas as plataformas geridas;  

e) Deve permitir a gestão centralizada de licenças;  

f) Deve disponibilizar políticas de monitorização que incluam:  

i) CPU;  

ii) Módulos de hardware; 

iii) Estado dos equipamentos e cluster;  

iv) Utilização dos discos;  

v) Links e interfaces;  

vi) Eventos de intrusão e de ficheiros;  

vii) Fluxos de informação de reputação recolhidos localmente e online;  

viii) Sincronização de hora. 

g) A plataforma de gestão deve ter página integrada com informação interativa e detalhada de forma 

gráfica sobre o estado da rede, incluindo dados de aplicações, ligações, geolocalização, indicações de 

incidentes, eventos de intrusão, dispositivos, servidores, utilizadores, ficheiros (incluindo ficheiros com 

malware) e URL relevantes, com capacidade de configuração de filtros;  

h) A plataforma de gestão deve ter páginas com dados em tempo real ou aproximado, com a seguinte 

informação:  

i) Eventos de malware;  

ii) Eventos de ficheiros;  

iii) Eventos de ficheiros capturados;  

iv) Eventos de ligações;  

v) Eventos de indicações de comprometimento para dispositivos e rede;  

vi) Filtragens baseadas em reputação;  

vii) Perfis dos dispositivos da rede;  

viii) Análise das aplicações;   
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ix) Análise ao comportamento dos utilizadores;  

x) Análise de vulnerabilidades. 

Posição 4 – Equipamentos Access Point de interior, tipo AIR-AP1815I-E-K9, ou equivalente, cor 

branca, suporte para fixação parede. 

Os equipamentos devem ter as seguintes características mínimas: 

1) Devem suportar os standards 802.11a Wave 2, 802.11b/g, 802.11n, 802.11ac wave 1 e wave 2;  

2) Devem ter 12 canais na banda dos 2,4GHz e 16 canais na banda dos 5GHz; domínio E;  

3) Devem suportar 802.11ac Wave 2 com 2x2 MIMO, 2 spatial streams, SU-MIMO ou MU-MIMO;  

4) Devem ter canais de 20MHz, 40MHz e 80MHz;  

5) Devem permitir um débito PHY 800 Mbps; 

6) Devem permitir a agregação de pacotes: A-MPDU (Tx/Rx), A-MSDU (Tx/Rx);  

7) Devem suportar 802.11 DFS;  

8) Devem ter suporte para Cyclic Shift Diversity (CSD);  

9) Devem permitir a integração com controlador centralizado ou controlador local, com protocolo CAPWAP, 

standard, funcionando como um controlador para outros access point, com deteção, classificação e 

mitigação de interferências não-Wi-Fi; 

10) Devem ter suporte para Wi-Fi Multimédia (WMM); 

11) Deve ter suporte de IEEE 802.11i, WPA, WPA2, IEEE 802.1x; 

12) Devem suportar os métodos de autenticação: AES, EAP-TLS, EAP-Tunneled TLS (TTLS), MSCHAPv2; EAP 

PEAP, EAP-MSCHAPv2, EAP-FAST, PEAPv1, EAP-Generic Token Card (GTC), EAP-SIM;  

13) Devem ter Interfaces 10/100/1000BASE-T (RJ-45) e porta de consola local para gestão (RJ-45), porta USB; 

14) Devem ter antenas integradas: 2.4 GHz ganho de 2.0 dBi; 5 GHz ganho de 5.0 dBi; 

15) Devem ter capacidade de alimentação através de 802.3af, 802.3at; 

16) Devem ter capacidade para 400 utilizadores simultâneos; 

17) Devem ter capacidade processamento de dados mínima de 800Mbps; 

18) Devem suportar as seguintes condições operacionais: temperatura 0ºC e 40ºC. 
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Artigo 30.º 

Prazos de implementação 

1. Os prazos máximos definidos para a implementação dos equipamentos são os seguintes: 

a. 30 dias para a entrega dos equipamentos; 

b. 60 dias com a implementação definitiva da solução; 

 

Artigo 31.º 

Testes de aceitação 

1. A adequação do resultado final do fornecimento de bens e serviços efetuados, face aos requisitos e 

especificações exigidas neste caderno de encargos, será aferida através da realização de testes de 

aceitação. 

2. Considera-se existir resultado satisfatório dos testes, quando forem cumpridas as cláusulas técnicas do 

caderno de encargos e não existam falhas ou anomalias essenciais que o HESE entenda porem em causa a 

entrada em exploração do software. 

 

Artigo 32.º  

Inspeção e Testes  

1. Nos termos do artigo 305.º do CCP, o Contraente Público após entrega do bem objeto do Contrato, por si 

ou através de terceiro por ele designado, no prazo de 10 (dez) dias, procede à inspeção quantitativa e 

qualitativa dos mesmos, com vista a verificar, respetivamente, se o mesmo reúne as características, 

especificações e requisitos técnicos e operacionais definidos nas Cláusulas Técnicas deste Caderno de 

Encargos e na proposta adjudicada, bem como outros requisitos exigidos por lei.  

 

2. Durante a fase de realização de inspeção e testes, o Co-contratante deve prestar, no mesmo prazo do n.º 1, 

ao Contraente Público toda a cooperação e todos os esclarecimentos necessários, podendo fazer-se 

representar durante a realização daqueles, através de pessoal devidamente credenciado para o efeito.  

 

3. Os encargos com a realização dos testes, devidamente comprovados, são da responsabilidade do Co-

contratante. 
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Artigo 33.º 

Inoperacionalidade, Defeitos ou Discrepâncias 

1. No caso de a inspeção ou os testes previstos no artigo anterior não comprovarem a conformidade com o 

objeto do contrato, ou no caso de existirem defeitos ou discrepâncias com as características, especificações 

e requisitos técnicos definidos nas cláusulas técnicas do presente Caderno de Encargos, o Contraente 

Público deve disso informar, por escrito, o Co-contratante no prazo de 10 (dez) dias após detetada a não 

conformidade.  

 

2. No caso previsto no número anterior, o Co-contratante deve proceder, à sua custa e no prazo de 10 (dez) 

dias as substituições e/ou reparações necessárias para garantir o cumprimento do objeto do contrato. 

 

3. Após a realização das substituições e/ou reparações necessárias pelo Co-contratante, no prazo referido no 

n.º 2, o Contraente Público procede à realização de novos testes de aceitação, nos termos do artigo 

anterior. 

 

Artigo 34.º 

Aceitação dos Bens 

1. Caso os testes a que se refere artigo 35.º do presente Clausulado Técnico comprovem a total 

operacionalidade do bem objeto do Contrato, bem como a conformidade com as exigências legais, e neles 

não sejam detetados quaisquer defeitos ou discrepâncias com as características, especificações e requisitos 

técnicos, deve ser emitido no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar do final dos testes, um auto de 

receção, assinado pelos representantes do Co-contratante e do Contraente Público.  

 

2. Com assinatura do auto de receção, que se refere o n.º 1, ocorre a transferência da posse e da propriedade 

do bem objeto do Contrato para o Contraente Público, sem prejuízo das obrigações de garantia que 

impedem sobre o Co-contratante. 

 

 

Artigo 35.º 

Garantia Técnica 

1. O prazo mínimo de garantia dos equipamentos é, para cada equipamento, o identificado no Quadro 1 – 

Lista de equipamentos e serviços. 
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2. O Co-contratante é responsável pela assistência técnica do bem durante o período da garantia, 

nomeadamente: 

V Manutenção durante o período de garantia 

a) O custo da manutenção preventiva durante o período de garantia, , é da total responsabilidade do 

Co-contratante, incluindo peças, deslocações e mão-de-obra; 

b) As manutenções corretivas, deslocações, reparação de avarias e substituição de componentes, 

durante o período de garantia, estarão ao coberto desta; 

c) A manutenção terá lugar nas instalações do Contraente Público, podendo o Co-contratante retirar 

o equipamento para as suas oficinas quando entenda não ser viável a reparação no local. 

 

V Manutenção após o período de garantia 

a) Após a garantia o Co-contratante poderá ser responsável por realizar a manutenção, mediante 

aceitação do Contraente Público do Contrato de Assistência Técnica;  

b) A manutenção incluirá a manutenção preventiva e corretiva, incluindo, ou não, as peças, mediante 

decisão do Contraente Público com base nos contratos propostos.  

 

3. Entende-se por: 

a) Manutenção preventiva: 

Á As manutenções preventivas incluem todas as deslocações e todos os serviços necessários para 

manter o equipamento em boas condições de funcionamento tais como, inspeções, testes, 

lubrificações, afinações e peças; 

Á O Co-contratante indicará a frequência e duração das manutenções preventivas que considera 

necessário efetuar. 

Á A informação, do ponto anterior, deverá constar em documento oficial do fabricante; 

b) Manutenção corretiva, reparação de avarias e substituição de componentes: 

Á Entende-se por manutenção corretiva as ações efetuadas pelo Co-contratante, incluindo as 

deslocações necessárias, tendentes a manter ou repor em boas condições de funcionamento o 

equipamento, reparação de avarias, todo o serviço tendente a eliminar uma situação, quer de 

paragem, quer de deficiente funcionamento, que poderá implicar ou não a substituição de peças ou 

de equipamento por outros sobressalentes;  
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Á Deve ser indicado para cada equipamento o período máximo que mediará entre o período de 

assistência e o início da reparação. 
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Anexos 
 

Anexo I – Mapa de quantidades 
 

Lote Posição Descrição 
Equipamento 

tipo P/N 
Prazo Qt. Valor Unitário Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

1 

Router de agregação metrolan 12GE+22GE com capacidades MPLS, 
L2VPN e L3VPN, incluindo todos os cabos e acessórios de fixação em 
bastidor e energia via PDU 

ASR-920-
12CZ-A 

  1 

  

Suporte e garantia 8x5xDUS 
CON-SNT-
ASR12CZA 

36 1 
  

Fonte de alimentação      2   

Licença avançada com funcionalidades QoS, CEL2, OAM, IEEE 1588-
2008, (BFD), Layer 3 IP routing, multi-VPN routing, Layer 3 Multicast e 
multi-VRF CE 

ASR920-S-I   1 
  

Atualizações de software 
CON-SNT-
ASR920SI 

36 1 
  

Conetores óticos 1000BASE-LX/LH SFP 
GLC-LH-
SMD= 

  2 
  

Patch cords para ligação SFP-E2000 KRO08162D   4   

2 

Switch de acesso com 24 portas PoE+, 4x1G, incluindo todos os cabos e 
acessórios de fixação em bastidor e energia via PDU 

C9200L-24P-
4G-E 

  12 
  

Suporte 8x5xDUS e atualizações para mínimo de 2 equipamentos críticos 
CON-SNT-
C920L24G 

36 2 
  

Cabos e acessórios para instalação em bastidor e ligação a PDU         

Licença de software para gestão com capacidade de operação 
centralizada, automação e aprovisionamento de versões e 
configurações, ligação segura, Netflow, gestão de eventos, gestão de 
imagens de software  

C9200L-
DNA-E-24-3Y 

36 12 

  

Garantia mínima de vida útil do equipamento acrescido de 5 anos     12   

Switch de acesso com 48 portas PoE+. 4x1G, incluindo todos os cabos e 
acessórios de fixação em bastidor e energia via PDU 

C9200L-48P-
4G-E 

  3 
  

Suporte 8x5xDUS e atualizações para mínimo de 1 equipamentos crítico 
CON-SNT-
C92004GE 

36 1 
  

Licença de software para gestão com capacidade de operação 
centralizada, automação e provisioning, ligação segura, Netflow, gestão 
de eventos, gestão de imagens de software. 

C9200L-
DNA-E-48-3Y 

36 3 
  

Garantia mínima de vida útil do equipamento acrescido de 5 anos     3   

3 

Firewall em Cluster de Firewall (2) com débito de 3Gbps, controlo de 
aplicações e IPS (1024 bytes), com mínimo de 8 portas GE, 2x1Gbps SFP, 
2x10Gbps SFP, incluindo todos os cabos e acessórios de fixação em 
bastidor e energia via PDU 

FPR1150-
FTD-HA-BUN 

  1 

  

Equipamentos redundantes em cluster e fontes de alimentação 
redundantes 

FPR1150-
NGFW-K9 

  2 
  

Suporte e garantia 8x5xDUS 
CON-SSSNT-
FPR1150N 

36 2 
  

Serviços de atualização de ameaças malware e URL  
L-FPR1150T-
TMC-3Y 

36 2 
  

4 

Ponto de acesso sem fios de interior, com todos os acessórios de fixação e 
ligação (cabo UTP CAT6) 

AIR-AP1815I-
E-K9 
 
 

  
 
 
 

4 

  

Suporte de regras de qualidade de serviço baseada em aplicação ou 
utilizador; 
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Lote Posição Descrição 
Equipamento 

tipo P/N 
Prazo Qt. Valor Unitário Valor Total 

Reconhecimento automático de aplicações e dispositivos e aplicação de 
regras automáticas; 

 
 
 

 
 

  

Autenticação segura (802.1X vários métodos) e encriptação na 
comunicação entre cliente e a rede; 

  

Observância das certificações Wi-Fi Alliance;   

Controlador wireless com garantia de alta disponibilidade, com garantia 
de continuidade de serviço para os dispositivos clientes, em caso de 
falha do controlador principal ou AP; 

L-AIR-CTVM-
5-K9 

36  1 
  

Plataforma de gestão e licenças para utilização pelos equipamentos 
wireless; 

L-MGMT3X-
AP-K9 

  4 
  

Garantia mínima de vida útil do equipamento acrescido de 5 anos     4   

5 
Plataforma de videoconferência para equipamento de sala Cisco SX20 
com integração em cloud com funcionalidades de webmeeting, 
webconference, webtraining 

A-FLEX-ADD-
DEVREG 

36 1 
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ANEXO II - Modelo de declaração 
 
[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º ou a subalínea i) da alínea b) e alínea c) do n.º 3 do artigo 256.º-A, conforme 

aplicável] 

 

1 - _____________________________  (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal 

de (1) ___________________ (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, 

números de identificação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo à 

execução do contrato a celebrar na sequência do procedimento de_________ (designação ou referência ao procedimento em 

causa) e, se for o caso, do caderno de encargos do acordo-quadro aplicável ao procedimento, declara, sob compromisso de honra, 

que a sua representada (2) se obriga a executar o referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de 

encargos, relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas. 

2 - Declara também que executa o referido contrato nos termos previstos nos seguintes documentos, que junta em anexo (3): 

a) ______________________________________ 

b) ______________________________________ 

3 - Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do referido contrato, ao disposto na 

legislação portuguesa aplicável. 

4 - Mais declara, sob compromisso de honra, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no n.º 1 do artigo 55.º do 

Código dos Contratos Públicos. 

5 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, consoante o caso, a exclusão da proposta 

apresentada ou a caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui contra-ordenação muito grave, nos 

termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do 

direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em 

qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para 

efeitos de procedimento criminal. 

6 - Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto no artigo 81.º do Código dos Contratos 

Públicos, a apresentar os documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.º 

1 do artigo 55.º do referido Código. 

7 - O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados nos termos do número 

anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta 

apresentada e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode 

determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como 

membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, 

sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

 

[Local e data] 

 

[assinatura (4)]. 

 

 

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos do disposto nas alíneas b), c) e 

d) do n.º 1 e nos n.os 2 e 3 do artigo 57.º 

(4) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º 
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Anexo III - Modelo de declaração 
 

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º] 
 
1 - ___________________________ (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de 

(1) __________________________  (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, 
números de identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) no procedimento de“………………..” (designação ou referência ao 
procedimento em causa), declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) não se encontra em nenhuma das 
situações previstas no n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos: 

 
 
2 - O declarante junta em anexo [ou indica ___________________como endereço do sítio da Internet onde podem ser consultados (3)] 

os documentos comprovativos de que a sua representada (4) não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do 
n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos. 

 
3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a caducidade da adjudicação e constitui 

contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação 
da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento 
candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da 
participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

 
[Local e data] 
 
[assinatura (5)]. 
 

 
 
 
(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 
(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 
(3) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso. 
(4) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 
(5) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º 

 


